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ACORDAO 1201-007.235 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO CREDICARD S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2008

OUTROS RENDIMENTOS. COMISSOES E CORRETAGENS PAGAS A PESSOA
JURIDICA. ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO. OBRIGACAO
ACESSORIA. DIRF. FONTE PAGADORA.

Os rendimentos e o respectivo imposto de renda na fonte devem ser
informados na Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) da
pessoa juridica que tenha pago a outras pessoas juridicas comissdes e
corretagens a titulo de administracdao de cartées de crédito. Cddigo de
Arrecadacdo n? 8045.

OUTROS RENDIMENTOS. COMISSOES E CORRETAGENS PAGAS A PESSOA
JURIDICA. ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO. AUTO-RETENCAO.
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A obrigagdo pelo recolhimento e retengao do imposto de renda na fonte é
da prépria pessoa juridica que receber de outras pessoas juridicas
importancias a titulo de administracao de cartdes de crédito. Cddigo de
Arrecadacdo n? 8045.

SALDO NEGATIVO. DEDUCAO DO IRRF. DO OFERECIMENTO DA RECEITA A
TRIBUTACAO.

Para a determinacao do saldo negativo de IRPJ, restituivel ou compensavel,
ndo basta a prova da retencdo do imposto, é imprescindivel a comprovacao
de que as receitas sobre as quais incidiram as retencdes foram
devidamente oferecidas para a apuracdo do lucro real.

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO.

O reconhecimento do direito creditdrio condiciona-se a comprovacao da
liguidez e certeza do crédito pretendido, recaindo o 6nus da prova sobre a
interessada.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 31/12/2008
			 
				 OUTROS RENDIMENTOS. COMISSÕES E CORRETAGENS PAGAS À PESSOA JURÍDICA. ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIRF. FONTE PAGADORA.
				 Os rendimentos e o respectivo imposto de renda na fonte devem ser informados na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) da pessoa jurídica que tenha pago a outras pessoas jurídicas comissões e corretagens a título de administração de cartões de crédito. Código de Arrecadação nº 8045.
				 OUTROS RENDIMENTOS. COMISSÕES E CORRETAGENS PAGAS À PESSOA JURÍDICA. ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO. AUTO-RETENÇÃO.
				 A obrigação pelo recolhimento e retenção do imposto de renda na fonte é da própria pessoa jurídica que receber de outras pessoas jurídicas importâncias à título de administração de cartões de crédito. Código de Arrecadação nº 8045.
				 SALDO NEGATIVO. DEDUÇÃO DO IRRF. DO OFERECIMENTO DA RECEITA À TRIBUTAÇÃO.
				 Para a determinação do saldo negativo de IRPJ, restituível ou compensável, não basta a prova da retenção do imposto, é imprescindível a comprovação de que as receitas sobre as quais incidiram as retenções foram devidamente oferecidas para a apuração do lucro real.
				 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. 
				 O reconhecimento do direito creditório condiciona-se à comprovação da liquidez e certeza do crédito pretendido, recaindo o ônus da prova sobre a interessada.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
				 As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Data do fato gerador: 31/12/2008
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, nos termos do voto do relator. O conselheiro Renato Rodrigues Gomes acompanhou o Relator pelas conclusões. Vencidos os Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha e Lucas Issa Halah que davam provimento.
		  
		 Sala de Sessões, em 28 de agosto de 2025.
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator e Presidente
		 
		 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros:  Marcelo Antônio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Carmen Ferreira Saraiva (substituta integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente).
	
	 
		 
		 Do Despacho Decisório e Da Manifestação de Inconformidade
		 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, às fls. 124/143, interposto em face do Acórdão nº 14-48.081 - 6ª Turma da DRJ/RPO, de 19/12/2013, às fls. 107/117, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, às fls. 02/12, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório emitido pela Deinf-SP, em 14/02/2011, às fls. 36,  em que não foi reconhecido o direito creditório no montante de R$ 1.656.784,27, não sendo homologada a compensação declarada no PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000.
		 O pedido era calcado na compensação de crédito tributário, oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2008, no valor de R$ 1.656.784,27, declarado no PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, às fls. 26/35, cujos fundamentos da análise eletrônica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos: 
		 /
		 Diante da não confirmação do crédito vindicado – restou não reconhecido o montante original de R$ 1.656.784,27 -, o BANCO CREDICARD S.A. apresentou Manifestação de inconformidade, às fls. 02/12, carreou aos autos documentos, às fls 39/97, e arguiu, em síntese, que:
		 Foi identificada uma suposta diferença no valor de R$ 3.954.466,46, entre as parcelas de crédito demonstradas na DIPJ (R$ 49.286.516,95); e as parcelas de crédito informadas na PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000 (R$ 45.332.050,56);
		 A sobredita diferença é decorrente da não inclusão entre as parcelas de crédito informadas no PER/DCOMP:
		 Do recolhimento, relativo ao IRPJ sob a base de cálculo estimada, referente ao período de apuração de 31/07/2008, no montante de R$ 430.079,95, conforme DARF em anexo (doc. 05); e
		 Da não informação de IRRF que a Recorrente realizou “autorretenção”, cuja alíquota de 1,5%, nos termos da IN 153/87, incidiu sobre os valores recebidos de comissão e corretagem pelos serviços prestados de administração de cartões de crédito no valor de R$ 234.988.130,00, conforme demonstrado na Ficha 6B - Linha 36 -Receita de Prestação de Serviços da DIPJ (doc. 7), que compõe o valor total de R$ 627.917.829,09. Salienta que o recolhimento do apontado IRRF se encontra comprovado por meio dos DARFS em anexo (doc. 8 e seguintes);
		 (...) quando do preenchimento da PER/DCOMP n° 36203.43929.260210.1.3.02-7000, a versão do programa da PER/DCOMP da época (versão 4.3) não aceitou a inclusão dos referidos valores que compõem o direito creditório da Requerente, tendo em vista que a fonte pagadora (Requerente) possui o mesmo CNPJ do emissor da PER/DCOMP. Por este motivo que à Requerente não foi dada a oportunidade de indicar o valor de IRRF Autorretenção, apesar de na DIPJ 2009 (2008) ter sido possível fazer constar a informação;
		 Em nome do princípio da verdade material, referidas alegações devem ser acolhidas e as compensações homologadas.
		  
		 Da Decisão Recorrida
		 
		 Após apreciar o Despacho Decisório emitido pela Deinf-SP, às fls. 36, e a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, às fls. 02/12, a 6ª Turma da DRJ/RPO exarou o Acórdão nº 14-48.081, em 19/12/2013, às fls. 107/117, e, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/12/2008 
		 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO.
		 O reconhecimento de direito creditório a título de saldo negativo reclama efetividade no pagamento das antecipações calculadas por estimativa, a constatação dos pagamentos ou das retenções, a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções e comprovação contábil do valor devido na apuração anual.
		 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
		 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		  
		 Do Recurso Voluntário
		 
		 Irresignada com o r. acórdão a Contribuinte, ora Recorrente, tomou ciência da supradita decisão, em 28/01/2014, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilização do Aresto atacado na sua Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site da Receita Federal, às fls. 122, e apresentou Recurso Voluntário, às fls. 124/143, em 12/02/2014, consoante carimbo do CAC/Deinf 02 atestando o protocolo. 
		 Nesta toada, além de suscitar a tempestividade, citando doutrina e jurisprudência administrativa, repisou as razões fáticas e jurídicas apresentadas na fase impugnatória e requereu a necessária reforma da r. decisão de primeira instância. Ao final, pleiteou: 
		 (...) O recebimento e processamento do presente Recurso Voluntário, em vista dos fatos e fundamentos jurídicos deduzidos, para que a ele seja ao final dado provimento, confirmando-se o crédito pleiteado e homologando-se as compensações vinculadas; ou
		 (...) a conversão do julgamento em diligência para que seja devidamente apurada e confirmada a existência do crédito da Recorrente, em vista das provas documentalmente produzidas nestes autos. 
		 
		 
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator
		 
		 DA ADMISSIBILIDADE
		 
		 Na espécie, verificamos que a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 28/01/2014, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilização do Aresto atacado na sua Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site da Receita Federal, às fls. 122. De acordo com o Termo de Solicitação de Juntada, às fls. 123, o Recurso Voluntário, às fls. 124/143, foi protocolado em 13/03/2014, entretanto, na primeira página da peça recursal, consta carimbo do CAC/Deinf 02 atestando o protocolo em 12/02/2014, e há despacho de encaminhamento elaborado pela Divisão de Orientação e Análise Tributária – Dior da Deinf-SP, às fls. 284, confirmando a tempestividade.
		 Diante do exposto, pugno em favor de considerar o recurso voluntário tempestivo e, por preencher os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento. 
		  
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação. 
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DO MÉRITO
		 
		 DAS COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 
		 
		 Dos Fatos
		 
		 Inicialmente merece registro que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 1.656.784,27, referente ao ano-calendário de 2008, pleiteado através do PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, às fls. 26/35.
		 O Despacho Decisório, às fls. 36, confirmou todas as parcelas arroladas no apontado PER/DCOMP que compunham o crédito de saldo negativo pleiteado, totalizando R$ 45.332.050,56, contudo não foram suficientes para liquidar o IRPJ devido no valor R$ 47.629,732,69, por conseguinte, nenhum saldo negativo restou disponível e não foram homologadas as compensações declaradas. 
		 O BANCO CREDICARD S.A. apresentou Manifestação de Inconformidade, às fls. 02/12, e fundamentou suas argumentações no cometimento de equívoco no preenchimento do PER/DCOMP, pois não relacionou todas as parcelas que compunham o crédito indicadas na Ficha 12B, linhas 09 a 15, da DIPJ 2009, no total de R$ 49.286.516,95, notadamente relativas à estimativa paga, relacionada ao mês de julho de 2008, e do IRRF, pertinente à autorretenção - códigos de arrecadação nsº 8045 e 1708. Nessa senda, com base nos documentos comprobatórios colacionados aos autos, aduz que demonstrou a certeza e liquidez no saldo negativo demandado, sendo de rigor o reconhecimento em respeito ao princípio da verdade material. 
		 A Decisão recorrida, às fls. 107/117, compulsando os elementos carreados aos autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedência da manifestação de inconformidade, por entender que a Recorrente não juntou aos autos provas, lastreadas em lançamentos contábeis – destacou algumas demonstrações contábeis e livros necessários – em benefício de ratificar o indébito pleiteado. Nesse racional, concluiu que somente com a apresentação da escrituração contábil e fiscal é que seria possível alcançar a almejada verdade material, suplicada pelo Recorrente.
		 Na peça recursal, às fls. 124/143, de uma forma geral, a Interessada repisou os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade.
		 
		 Do Entendimento Jurídico e Jurisprudencial Administrativo 
		 
		 Antes de aprofundarmos a apreciação da presente contenda, é essencial trazermos à lume os entendimentos jurídicos e jurisprudenciais atinentes: ao crédito oriundo de saldo negativo; às retenções na fonte, notadamente, a autorretenção; e ao procedimento de restituição, de ressarcimento ou de compensação.
		 Primeiro, no tocante à essência do termo saldo negativo, consoante os arts. 2º e 6º, da Lei nº 9.430/96, diz respeito, unicamente, ao cotejo entre o imposto devido (imposto apurado – incentivos fiscais) com o total de antecipações – imposto de renda pago no exterior; IRRF; estimativas (pagas, compensadas ou parceladas); e pagamentos de imposto sobre ganhos de renda variável - realizadas em favor do contribuinte, no encerramento de um determinado período (apuração trimestral ou anual). Destarte, na sistemática de apuração adotada pelo contribuinte, caso haja tributo devido no encerramento do período, as antecipações se convertem em pagamento definitivo. Por outro lado, se houver prejuízo fiscal, ou ainda se as antecipações superarem o valor do tributo devido ao final do período, fica configurado o indébito – saldo negativo -, a ser restituído ou compensado. 
		 Segundo, quanto à validação das parcelas de retenção na fonte, devem ser consideradas apenas as retenções que correspondem ao crédito objeto da análise, no caso o IRPJ. Ademais, em respeito ao disposto no inciso III, do art. 231, do RIR/99, vigente à época dos fatos, a dedução como antecipação do imposto pago ou retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. A corroborar esse entendimento, merece citação a Súmula CARF nº 80, de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, nos termos do § 4º, do art. 123, do Anexo do Regimento Interno do CARF - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Logo, não basta que a retenção seja confirmada, é necessário verificar se os rendimentos tributáveis são compatíveis com as receitas incluídas na apuração do resultado do período. Em razão disso, quando se aprecia um PER/DCOMP considera somente as retenções do período de apuração em análise (trimestral ou anual).
		 Outrossim, o documento hábil para comprovar a retenção do IRRF na apuração do saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retenção emitido em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985, e da IN SRF n° 1.234/2012, no que se refere ao estabelecido nos arts. 64, da Lei nº 9.430/96, e 34, da Lei nº 10.833/2003. Na mesma linha dispõe o § 2º, do art. 943, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 – RIR/99, vigente à época dos fatos. Nesse sentido, quando as informações prestadas em DIRF não confirmem a retenção do imposto, cabe a interessada apresentar o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
		 Excepcionalmente, partindo-se da premissa que o direito do contribuinte não pode ser inviabilizado por eventual conduta omissiva da fonte pagadora, é também hábil a comprovar retenções na fonte ausentes de DIRF a escrituração contábil acompanhada dos respectivos documentos que a respaldam, conforme determinado no art. 923 do RIR/99. Neste ponto, importa ressalvar a recente súmula nº 143, do CARF, pela qual a prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do multicitado comprovante de retenção. Quer dizer, não obstante, por meio do sobredito pronunciamento, abra-se precedente para outros meios de prova dos tributos retidos, além do disposto em lei, indubitavelmente há necessidade de serem robustas aptas a confirmar a alegada liquidez e certeza das parcelas de fonte não reconhecidas pelo despacho decisório. 
		 Ainda sobre o tema IRRF, destacamos o fenômeno jurídico da autorretenção, exceção à regra geral relacionada a retenção dos tributos na fonte. Trata-se de situações especiais onde a legislação determina que a responsabilidade pela retenção do imposto de renda cabe à própria pessoa jurídica prestadora dos serviços. Quer dizer, a empresa prestadora tem a obrigação legal de calcular o IRRF devido, recolhê-lo e fornecer, até 31 de janeiro de cada ano, às respectivas fontes pagadoras, o comprovante de rendimentos contendo a descrição pormenorizada do imposto recolhido por ordem e conta daquelas. Por fim, o IRRF é tratado como antecipação do devido, por conseguinte, apto a ser deduzido no encerramento do período de apuração trimestral ou anual – isto é, é passível de ser parte integrante das parcelas que compõem o saldo negativo -.
		 Nessa seara, na espécie, trata-se de administradora de cartão de crédito, que se subsome ao determinado no art. 651, I, e 2º, ambos do RIR/99, quer dizer está sujeita à incidência do IRRF, à alíquota de 1,5%, sobre as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas, que será considerado como antecipação do devido pela pessoa jurídica. Ademais, consoante o preceituado nos arts. 1º, alínea “f”, 2º, 4º, da Instrução Normativa SRF nº 153/87, é de sua responsabilidade a autorretenção, o fornecimento do documento comprobatório com indicação do valor do rendimento e do IRRF recolhido do ano-calendário anterior, no prazo previsto, bem como podem deduzir o valor recolhido mensalmente do imposto estimado ou ao final do período de apuração – seja trimestral ou anual -. Todavia, as informações prestadas pela administradora de cartão de crédito deverão ser discriminadas na DIRF anual do contratante. Registre-se que a RFB já se posicionou oficialmente sobre este tema ratificando o entendimento exposado, através da Solução de Consulta DISIT/SRRF06nº58/2013, cuja ementa reproduzimos abaixo:
		 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF
		 EMENTA: ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO e CONGÊNERES
		 O valor dos rendimentos de comissões e corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, a título de administração de cartões de crédito, sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte, à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) conforme determina o art. 651, inc. I do RIR/99. O recolhimento do imposto de renda na fonte sobre esses rendimentos deverá ser feito pela pessoa jurídica que receber essas importâncias. (g.n.)
		 SERVIÇOS CARACTERIZADAMENTE DE NATUREZA PROFISSIONAL - ADMINISTRAÇÃO DE BENS E NEGÓCIOS EM GERAL 
		 O valor dos rendimentos correspondentes a administração de bens e negócios em geral, caracterizadamente de natureza profissional, prestados por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas sujeita-se à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento. Compete à fonte pagadora a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 647, §1º, inc.I, 651, inc. I e 717 do RIR/99; art. 29, Lei 10.833/2003; ADN nº 10/2004; (IN’s) SRF nºs 76/89, 153/87 e 177/87 e IN DRF nº107/91; MAFON 2012.
		 Terceiro, no contexto do contencioso administrativo, quando se opta por avançar na verificação do direito creditório cabe considerar, tão somente, a análise individualizada das parcelas de composição do crédito, de acordo com as alegações e provas trazidas pelo interessado ao processo, contando, ainda, com as informações constantes das bases de dados da Receita Federal do Brasil – RFB. Outrossim, não podemos olvidar que, diferentemente do processo de determinação e exigência de crédito tributário, cuja regência destinava-se originalmente o Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, o processo de restituição, de ressarcimento ou de compensação é de iniciativa do Sujeito Passivo, a quem cabe provar a certeza e liquidez do direito por ele alegado. Portanto, merece relevo destacar que a prevalência do princípio da verdade material, suscitado pela Defesa, não transfere o ônus da prova que, no caso de postulação de direito creditório, repisamos, recai sobre o Contribuinte.
		 Assim, in casu, a prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao Sujeito Passivo. Corroboram com esta acepção, jurisprudências deste tribunal:
		 COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO. CONTRIBUINTE. 
		 É do Contribuinte a prova da liquidez e certeza de seus créditos em pedido de compensação, não sendo suficiente para tal mister a juntada de declarações retificadas. (Acórdão n° 3401006.532–4ªCâmara/1ªTurmaOrdinária – Sessão de 17/06/19)
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 
		 A recorrente deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam seu direito nos momentos previstos na lei que rege o processo administrativo fiscal. A diligência não pode ser utilizada para suprir deficiência probatória, ofertando novo momento para a apresentação de provas. (Acórdão n° 3802-002.054 – 2ª Turma Especial – Sessão de 24/09/2013)
		 Nesse sentido, a decisão combatida está amparada na legislação tributária, que dispõe que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública (art. 170 do CTN). Também lhe dá guarida a lei que trata do processo administrativo tributário federal, que estabelece que a prova documental deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine -se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235 de 1972 ), bem como o preconizado no art. 373 da Lei nº 13.105/2015, Código de Processo Civil – CPC , dado que é princípio basilar no direito pátrio de que a prova compete ou cabe à pessoa que alega o fato constitutivo, impeditivo ou modificativo de um direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 
		 Da Prejudicial de Mérito - Erro no Preenchimento do PER/DCOMP
		 
		 Alicerçado no racional extraído dos entendimentos jurídicos e jurisprudenciais expostos, e após cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentações apresentadas pelas partes, entendo ser curial apreciar a prejudicial de mérito provocada pela Defesa, no tocante ao erro no preenchimento do PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, que, na sua acepção, possibilitaria o reconhecimento do saldo negativo de IRPJ pleiteado, referente ao ano-calendário de 2008, no valor original de R$ 1.656.784,27.
		 Nessa quadra, conforme demonstraremos, entendo que assiste razão ao BANCO CREDICARD S.A. no que tange à inexatidão de fato verificada no pedido original que não encontra óbice legal em ser retificado, no âmbito do contencioso administrativo, mesmo após o despacho decisório de não homologação da compensação. 
		 Inicialmente, compulsando os autos, constata-se que o equívoco no preenchimento do pedido de compensação manifestado pela Recorrente, reside em uma   diferença, no montante de R$ 3.954.466,46, entre as parcelas que compunham o crédito indicadas na Ficha 12B, linhas 09 a 15, da DIPJ 2009, no total de R$ 49.286.516,95; e as informadas no apontado PER/DCOMP, na quantia de R$ 45.332.050,56 – registre-se que este valor foi totalmente confirmado -, as quais sequer foram suficientes para liquidar o IRPJ devido (R$ 47.629,732,69).
		 Prosseguindo, em prol de demonstrar o multicitado erro no preenchimento do PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, a Recorrente apresentou esclarecimentos alusivos às parcelas não informadas e colacionou aos autos as seguintes provas, às fls. 145/282:
		 Da Estimativa de IRPJ, pertinente ao período de apuração de 31/07/2008 (julho/2008):
		 O DARF referente ao recolhimento do IRPJ estimado de julho; 
		 Restou constatado que o IRPJ estimado pertencente ao sinalado período de apuração foi declarado no valor de R$ 5.019.583,70, na Ficha 11, e compôs o cálculo do saldo negativo de IRPJ na Ficha 12B, linha 14, ambas partes integrantes da DIPJ 2009, destaco entregue em 15/10/2009, antes da ciência do Despacho Decisório atacado em 18/02/2011, consoante Aviso de Recebimento Eletrônico, às fls. 100; e
		 /
		 /
		 No aludido pedido de compensação foi indicado e confirmado apenas o pagamento de R$ 4.589.503,75, por conseguinte, a diferença, em relação ao valor declarado na DIPJ 2009, é justamente o valor do DARF apontado (R$ 430.079,95):
		 /
		 Do IRRF (autorretenção) - código de arrecadação nsº 8045 e 1708:
		 DARF de recolhimento do IRRF código de arrecadação nsº 1708 (Remuneração de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica) e 8045 (Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jurídica, Comissões e Corretagens Pagas a Pessoa Jurídica), às fls. 52/97, em desfavor do próprio Recorrente; e
		 Constatou-se que no computo das estimativas mensais foram deduzidos os valores de IRRF que ao final do ano-calendário totalizaram R$ 5.148.253,01, os quais estão declarados na Ficha 54, da DIPJ 2009. Logo, levando-se em conta que no PER/DCOMP foi declarado e confirmado apenas o montante de R$ 1.623.866,34, a diferença de R$ 3.524.386,67, é justamente concernente as autorretenções, das quais as listadas abaixo foram declaradas na citada ficha, mas não no pedido de compensação:
		 código nº 1708 – R$ 420.655,29, correspondente a aplicação da alíquota de 1,5% sobre o rendimento de R$ 28.043.686,00 -: 
		 /
		 código 8045 - R$ 3.103.731,38, correspondente a aplicação da alíquota de 1,5% sobre o rendimento de R$ 206.915.425,33 -:
		 /
		 Pelo discorrido, restaram evidentes os equívocos alegados pelo Sujeito Passivo no preenchimento da PER/DCOMP e o alerta, na sua primeira oportunidade de defesa, que a não homologação das compensações decorreu de uma inexatidão que cometera, a qual foi demonstrada e comprovada mediante a juntada de documentos que se encontram nos autos e nos sistemas da RFB.
		 Aliás, é mister destacar que, no âmbito deste Tribunal, após enriquecedores debates, resultou simulado o entendimento no sentido de superar eventuais erros no preenchimento da Declaração de Compensação e apreciar o direito material que restar exposto, mesmo que sejam detectados após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada, respaldado no princípio da verdade material, consoante Súmula Carf nº 175, a seguir transcrita:
		 É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação – DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Face ao exposto, oriento meu voto no sentido que seja superada a prejudicial de mérito e que se proceda a apreciação da certeza e liquidez do saldo negativo suplementar pleiteado.
		 Da Análise da Certeza e Liquidez do Crédito Pleiteado
		 
		 Superada a questão prejudicial de mérito - erro no preenchimento do PER/DCOMP -, resta-nos apreciar a certeza e liquidez do crédito tributário suplementar reclamado pela Interessada.
		 Todavia, considerando que o mérito ainda não foi analisado tanto pela DRF, como pela DRJ, apreciá-lo, sem sombras de dúvidas, implicaria em supressão de instância.
		 Nesse cenário, qualquer decisão tomada por este colegiado poderia implicar cerceamento: do direito de defesa da Recorrente, em caso de desprovimento do recurso; e do direito ao contraditório da Fazenda Nacional, na hipótese de seu provimento.
		 Destarte, entendo que os autos devem retornar à DRF jurisdicionante da Recorrente para que seja analisado o crédito tributário suplementar em questão.
		 Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de que seja determinado o retorno dos autos à DRF de origem, para que aprecie o PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, levando em consideração o erro no preenchimento elucidado, adentrando ao mérito.
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que seja superada a prejudicial de mérito e determinado o retorno do processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o Saldo Negativo de IRPJ, no valor de R$ 1.656.784,27, referente ao ano-calendário de 2008, pleiteado através do PER/DCOMP nº 36203.43929.260210.1.3.02-7000, tomando em conta todos os elementos disponíveis nos autos, ou, ainda, realizar as diligências ou eventuais intimações à Recorrente para apresentar novos documentos ou aclarar algum ponto que necessite de esclarecimentos adicionais.
		 Exaurida a análise da Unidade de origem do caso na RFB, deve o setor competente emitir despacho decisório complementar, contra o qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se, por conseguinte, o rito da fase processual, dessa vez contemplando as provas admitidas a partir do presente racional decisório.
		 
		 Assinado Digitalmente
		      RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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DECLARAGAO DE COMPENSAGCAO. ERRO MATERIAL. ADEQUAGAO NO
AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

As inexatiddes materiais cometidas por ocasido do preenchimento da
Declaragdo de Compensag¢dao podem ser retificadas apds o despacho
decisério que indefere a compensacao pleiteada.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 31/12/2008

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.

As decisbes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, senao aquele objeto da decisdo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial
ao recurso voluntario, para determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem, nos termos do
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voto do relator. O conselheiro Renato Rodrigues Gomes acompanhou o Relator pelas conclusdes.
Vencidos os Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha e Lucas Issa Halah que davam provimento.

Sala de SessOes, em 28 de agosto de 2025.
Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator e Presidente

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Antbnio
Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Carmen Ferreira Saraiva (substituta integral), Isabelle
Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente).
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RELATORIO

Do Despacho Decisdrio e Da Manifestacdo de Inconformidade

Trata-se de Recurso Voluntario, as fls. 124/143, interposto em face do Acérddo n®
14-48.081 - 62 Turma da DRJ/RPO, de 19/12/2013, as fls. 107/117, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, as fls. 02/12, cujo objeto era a
reforma do Despacho Decisério emitido pela Deinf-SP, em 14/02/2011, as fls. 36, em que nao foi
reconhecido o direito creditério no montante de R$ 1.656.784,27, n3o sendo homologada a
compensacdo declarada no PER/DCOMP n2 36203.43929.260210.1.3.02-7000.

O pedido era calcado na compensacdo de crédito tributario, oriundo de Saldo
Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de 2008, no valor de RS 1.656.784,27, declarado no
PER/DCOMP n? 36203.43929.260210.1.3.02-7000, as fls. 26/35, cujos fundamentos da andlise

o eletrbénica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos:
(a]
g 1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
— CNPJ NOME EMPRESARIAL
— 34.098,442/0001-34 BANCO CITICARD S.A.
<<
>
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP o
E PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
= 36203.43929.260210.1.3.02-7000 Exercicio 2009 - 01/01/2008 2 31/12/2008 Saldo Negative de IRP) | 16327-900.377/2011-89
NN i "
= 3-FUNDAMENTACAOQ, DECISADO E ENQUADRAMENTO LEGAL
=) Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificade e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédito informadas
(@) no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, venficou-se:
(@) PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CRED_ITO INFORMADAS NC_) PER/DCOMP _
o) PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM,PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1.623.866,34 |43.708.184,22 - 0,00 © 0,00 "7 0,00 45.332.050,56
CONFIRMADAS 0,00 1.623.866,34 [43.708.184,22 0,00 i 0,00 0,00 45.332.050,56

Valar onginal do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédite: R$ 1.656.784,27 Valor na DIP): R$ 1.656.784,27
Somatério das parcelas de composiclo do crédito na DIP): R$ 49.2B6.516,96

IRP) devido: R$ #7.629.732,69

valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatbrio das parcelas na DIP]) - (IRP) devido} limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Diante do exposte, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no PER/DCOMP acima identificado.

valor devedor consolidado, correspondente aos débitas indevidamente compensados, para pagamento até 28/02/2011.
PRINCIPAL MULTA JUROS
1.841.681,39 368.336,27 | 183.799.80

Para infermacdes sobre a analise de crédito, verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego
www.recaita.fazenda.gov.br menu "Onde Encontro”, opgio "PERDCOMP", Item "PER/DCOMP-Despacho Decisorio®,
Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso Il do Pardgrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de
1996, Art. 40 da IN RF8 900, de 2008. Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996. @é%
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Diante da ndo confirmacdo do crédito vindicado — restou ndo reconhecido o
montante original de RS 1.656.784,27 -, o BANCO CREDICARD S.A. apresentou Manifestacdo de

inconformidade, as fls. 02/12, carreou aos autos documentos, as fls 39/97, e arguiu, em sintese,
que:
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a) Foi identificada uma suposta diferenca no valor de RS 3.954.466,46, entre as
parcelas de crédito demonstradas na DIPJ (RS 49.286.516,95); e as parcelas de crédito
informadas na PER/DCOMP n2 36203.43929.260210.1.3.02-7000 (RS 45.332.050,56);

b) A sobredita diferenca é decorrente da nao inclusdo entre as parcelas de crédito
informadas no PER/DCOMP:

i Do recolhimento, relativo ao IRPJ sob a base de céalculo estimada, referente ao
periodo de apurag¢do de 31/07/2008, no montante de RS 430.079,95, conforme
DARF em anexo (doc. 05); e

ii. Da ndo informacdao de IRRF que a Recorrente realizou “autorretencdao”, cuja
aliquota de 1,5%, nos termos da IN 153/87, incidiu sobre os valores recebidos de
comissdo e corretagem pelos servicos prestados de administracdo de cartdes de
crédito no valor de RS 234.988.130,00, conforme demonstrado na Ficha 6B - Linha
36 -Receita de Prestacdo de Servigos da DIPJ (doc. 7), que compde o valor total de
RS 627.917.829,09. Salienta que o recolhimento do apontado IRRF se encontra
comprovado por meio dos DARFS em anexo (doc. 8 e seguintes);

iii.  (...) quando do preenchimento da PER/DCOMP n° 36203.43929.260210.1.3.02-7000,
a versdo do programa da PER/DCOMP da época (verséo 4.3) néo aceitou a incluséo
dos referidos valores que compdem o direito creditdrio da Requerente, tendo em
vista que a fonte pagadora (Requerente) possui o mesmo CNPJ do emissor da
PER/DCOMP. Por este motivo que a Requerente ndo foi dada a oportunidade de
indicar o valor de IRRF Autorretencdo, apesar de na DIPJ 2009 (2008) ter sido
possivel fazer constar a informagdo;
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c) Em nome do principio da verdade material, referidas alegacdes devem ser acolhidas e as
compensag¢des homologadas.

Da Decisdo Recorrida

Apds apreciar o Despacho Decisério emitido pela Deinf-SP, as fls. 36, e a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, as fls. 02/12, a 62 Turma da
DRJ/RPO exarou o Acérddo n? 14-48.081, em 19/12/2013, as fls. 107/117, e, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade. O acérddo restou assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2008

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO.
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O reconhecimento de direito creditério a titulo de saldo negativo reclama
efetividade no pagamento das antecipagdes calculadas por estimativa, a
constatacdo dos pagamentos ou das retengdes, a oferta a tributacdo das receitas
que ensejaram as retengbes e comprovagdo contabil do valor devido na apuragdo
anual.

COMPENSAGAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sGo passiveis de compensagdo tributdria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributdrio Nacional.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada das provas hdbeis, da
composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Néo Reconhecido

Do Recurso Voluntario

Irresignada com o r. acérdao a Contribuinte, ora Recorrente, tomou ciéncia da
supradita decisdo, em 28/01/2014, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizagdo
do Aresto atacado na sua Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site da Receita Federal, as fls. 122, e
apresentou Recurso Voluntario, as fls. 124/143, em 12/02/2014, consoante carimbo do CAC/Deinf
02 atestando o protocolo.
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Nesta toada, além de suscitar a tempestividade, citando doutrina e jurisprudéncia
administrativa, repisou as razdes faticas e juridicas apresentadas na fase impugnatéria e requereu
a necessaria reforma da r. decisdao de primeira instancia. Ao final, pleiteou:

a) (...) O recebimento e processamento do presente Recurso Voluntdrio, em vista dos fatos e
fundamentos juridicos deduzidos, para que a ele seja ao final dado provimento,
confirmando-se o crédito pleiteado e homologando-se as compensagdes vinculadas; ou

b) (...) a conversdo do julgamento em diligéncia para que seja devidamente apurada e
confirmada a existéncia do crédito da Recorrente, em vista das provas documentalmente
produzidas nestes autos.

E o Relatério.
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VOTO

Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator

1 DA ADMISSIBILIDADE

Na espécie, verificamos que a Recorrente tomou ciéncia do acérdao recorrido em
28/01/2014, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilizagdo do Aresto atacado na
sua Caixa Postal, Modulo e-CAC do Site da Receita Federal, as fls. 122. De acordo com o Termo de
Solicitagdo de Juntada, as fls. 123, o Recurso Voluntério, as fls. 124/143, foi protocolado em
13/03/2014, entretanto, na primeira pagina da peca recursal, consta carimbo do CAC/Deinf 02
atestando o protocolo em 12/02/2014, e ha despacho de encaminhamento elaborado pela Divisdo
de Orientacdo e Analise Tributaria — Dior da Deinf-SP, as fls. 284, confirmando a tempestividade.

Diante do exposto, pugno em favor de considerar o recurso voluntdrio tempestivo
e, por preencher os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

2 DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisdes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforcar a argumentacdo dos litigantes,
dado que ndo tém o cond3do de alterar determinacgdes expressas na legislacao.

Ademais, no que diz respeito as decisdes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributario nos termos do art. 100, do CTN1, devem ser
respeitadas as limitacGes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no

! Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposicdo de penalidades, a cobranca
de juros de mora e a atualizagdo do valor monetario da base de célculo do tributo.
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art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagcdes doutrinarias que a defendente traz lume em
seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislagdo tributaria, conforme define o art. 96, do Cédigo Tributario Nacional — CTN?.

Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Cdmara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipdtese de edicdo de simula administrativa, na forma
do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/20053. Veja-se também a
conclusdo do Parecer Normativo Cosit n? 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

3 DO MERITO

3.1 DAS COMPENSACOES NAO HOMOLOGADAS

2 Art. 96. A expressdo "legislacdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sébre tributos e relacGes juridicas a eles
pertinentes.

* Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(...)

§ 6° O disposto no caput deste artigo n3o se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato

normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratdrio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)
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3.1.1 Dos FaTOS

Inicialmente merece registro que, conforme principio de adstricao do julgador aos
limites da lide, a atividade judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito
relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de RS 1.656.784,27, referente ao ano-calendario de
2008, pleiteado através do PER/DCOMP n? 36203.43929.260210.1.3.02-7000, as fls. 26/35.

O Despacho Decisorio, as fls. 36, confirmou todas as parcelas arroladas no apontado
PER/DCOMP que compunham o crédito de saldo negativo pleiteado, totalizando RS
45.332.050,56, contudo ndo foram suficientes para liquidar o IRPJ devido no valor RS
47.629,732,69, por conseguinte, nenhum saldo negativo restou disponivel e n3do foram
homologadas as compensacdes declaradas.

O BANCO CREDICARD S.A. apresentou Manifestagdo de Inconformidade, as fls.
02/12, e fundamentou suas argumentagdes no cometimento de equivoco no preenchimento do
PER/DCOMP, pois ndo relacionou todas as parcelas que compunham o crédito indicadas na Ficha
12B, linhas 09 a 15, da DIPJ 2009, no total de RS 49.286.516,95, notadamente relativas a
estimativa paga, relacionada ao més de julho de 2008, e do IRRF, pertinente a autorretencdo -
codigos de arrecadacdo ns? 8045 e 1708. Nessa senda, com base nos documentos comprobatdrios
colacionados aos autos, aduz que demonstrou a certeza e liquidez no saldo negativo demandado,
sendo de rigor o reconhecimento em respeito ao principio da verdade material.

A Decisdo recorrida, as fls. 107/117, compulsando os elementos carreados aos
autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade, por entender que a Recorrente ndo juntou aos autos provas, lastreadas em
lancamentos contabeis — destacou algumas demonstra¢des contabeis e livros necessarios — em
beneficio de ratificar o indébito pleiteado. Nesse racional, concluiu que somente com a
apresentacdo da escrituracdo contdbil e fiscal é que seria possivel alcangar a almejada verdade
material, suplicada pelo Recorrente.

Na peca recursal, as fls. 124/143, de uma forma geral, a Interessada repisou os
argumentos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade.

3.1.2 DO ENTENDIMENTO JURIDICO E JURISPRUDENCIAL ADMINISTRATIVO

Antes de aprofundarmos a apreciacdao da presente contenda, é essencial trazermos
a lume os entendimentos juridicos e jurisprudenciais atinentes: ao crédito oriundo de saldo
negativo; as retencdes na fonte, notadamente, a autorretencao; e ao procedimento de restituicao,
de ressarcimento ou de compensacao.
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Primeiro, no tocante a esséncia do termo saldo negativo, consoante os arts. 22 e 62,
da Lei n? 9.430/96", diz respeito, unicamente, ao cotejo entre o imposto devido (imposto apurado
— incentivos fiscais) com o total de antecipa¢bes — imposto de renda pago no exterior; IRRF;
estimativas (pagas, compensadas ou parceladas); e pagamentos de imposto sobre ganhos de
renda variavel - realizadas em favor do contribuinte, no encerramento de um determinado
periodo (apuracdo trimestral ou anual). Destarte, na sistematica de apuracdo adotada pelo
contribuinte, caso haja tributo devido no encerramento do periodo, as antecipacdes se convertem
em pagamento definitivo. Por outro lado, se houver prejuizo fiscal, ou ainda se as antecipagdes
superarem o valor do tributo devido ao final do periodo, fica configurado o indébito — saldo
negativo -, a ser restituido ou compensado.

Segundo, quanto a validagdo das parcelas de retengcdao na fonte, devem ser
consideradas apenas as retencdes que correspondem ao crédito objeto da andlise, no caso o IRPJ.
Ademais, em respeito ao disposto no inciso lll, do art. 231, do RIR/995, vigente a época dos fatos, a
dedug¢dao como antecipacdo do imposto pago ou retido na fonte esta condicionada ao computo
das receitas correspondentes na determinagao do lucro real. A corroborar esse entendimento,
merece citacio a Simula CARF n2 80° de aplicacdo obrigatéria pelos Conselheiros do CARF, nos

* Lei 9.430/1996

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar pelo pagamento do imposto, em
cada més, determinado sobre base de cdlculo estimada, mediante a aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981,
de 20 de janeiro de 1995.

(...)

§ 42 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica podera deduzir
do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislacdo vigente, bem
como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de redugdo e isen¢do do imposto, calculados com base no lucro da exploragao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinagdo do lucro real;
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Art. 62 O imposto devido, apurado na forma do art. 22, devera ser pago até o ultimo dia util do més subseqiiente
aquele a que se referir.

§ 12 O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro recebera o seguinte tratamento:

| - se positivo, sera pago em quota Unica, até o ultimo dia util do més de margo do ano subsequente, observado o
disposto no § 29; ou

Il - se negativo, poderd ser objeto de restituicdo ou de compensacdo nos termos do art. 74.

(...) (sublinhados acrescidos)

> Art. 231. Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica podera
deduzir do imposto devido o valor (Lei n2 9.430, de 1996, art. 29, § 49):
(...)

Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinagao do lucro real;(g.n.)
® Simula CARF n2 80: Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do imposto de

renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo do imposto.
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termos do § 42, do art. 123, do Anexo do Regimento Interno do CARF - RICARF, aprovado pela
Portaria MF n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023’. Logo, ndo basta que a retencgao seja
confirmada, é necessario verificar se os rendimentos tributaveis sdo compativeis com as receitas
incluidas na apuracdo do resultado do periodo. Em razdo disso, quando se aprecia um
PER/DCOMP considera somente as retencdes do periodo de apuragdo em analise (trimestral ou
anual).

Outrossim, o documento habil para comprovar a retencao do IRRF na apuracdo do
saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retencdo emitido em nome da beneficidria dos
rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei n? 7.450, de 19858, e da IN SRF n°
1.234/2012, no que se refere ao estabelecido nos arts. 64, da Lei n? 9.430/96, e 34, da Lei n?
10.833/2003°. Na mesma linha dispde o § 29, do art. 943, do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n? 3.000/99 — RIR/99%, vigente a época dos fatos. Nesse sentido, quando
as informacgdes prestadas em DIRF ndo confirmem a retencdo do imposto, cabe a interessada
apresentar o comprovante de reten¢dao emitido em seu nome pela fonte pagadora.

Excepcionalmente, partindo-se da premissa que o direito do contribuinte ndo pode
ser inviabilizado por eventual conduta omissiva da fonte pagadora, é também habil a comprovar
retencdes na fonte ausentes de DIRF a escrituracdo contabil acompanhada dos respectivos

7 Art. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF sera compendiada em Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

(...)

§ 42 As Simula de Jurisprudéncia do CARF deverdo ser observadas nas decisGes dos érgaos julgadores referidos nos
incisos | e Il do caput do art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.

§Art 55 -0 imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderd ser compensado na
declaragao de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte possuir comprovante de reten¢do emitido em seu nome pela
fonte pagadora dos rendimentos.

°Art. 37.0 orgdo ou a entidade que efetuar a retencdo devera fornecer, a pessoa juridica beneficiaria do pagamento,
comprovante anual de retencdo, até o ultimo dia util de fevereiro do ano subsequente, podendo ser disponibilizado
em meio eletronico, conforme modelo constante do Anexo V a esta Instrugdo Normativa, informando, relativamente a
cada més em que houver sido efetuado o pagamento, os cddigos de retencdo, os valores pagos e os valores retidos.

§ 12 Como forma alternativa de comprovagdo da retengdo, podera o 6rgao ou a entidade fornecer, ao beneficiario do
pagamento, cépia do Darf, desde que este contenha a base de cdlculo correspondente ao fornecimento dos bens ou
da prestagdo dos servigos.

§ 292 Anualmente, até o ultimo dia atil de fevereiro do ano subsequente, os 6rgaos ou as entidades que efetuarem a
retencdo de que trata esta Instrucdo Normativa deverdo apresentar a RFB Declaracdo do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, mensalmente, o somatério dos valores pagos e o total retido, por
contribuinte e por cédigo de recolhimento.

'°Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario préprio para prestagdo das informacgdes de que
tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n2 2.124, de 1984, art. 32, pardgrafo Unico).

(...)

§22 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente podera ser compensado na
declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retengdo emitido
em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§12 e 22 do art. 72, e no § 12 do art. 82 (Lei n2 7.450, de
1985, art. 55).

H 10
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documentos que a respaldam, conforme determinado no art. 923 do RIR/99. Neste ponto,
importa ressalvar a recente sumula n2 143, do CARF*, pela qual a prova do imposto de renda
retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apura¢dao do imposto de renda devido nao se faz
exclusivamente por meio do multicitado comprovante de retengdo. Quer dizer, ndo obstante, por
meio do sobredito pronunciamento, abra-se precedente para outros meios de prova dos tributos
retidos, além do disposto em lei, indubitavelmente hd necessidade de serem robustas aptas a
confirmar a alegada liquidez e certeza das parcelas de fonte ndo reconhecidas pelo despacho
decisorio.

Ainda sobre o tema IRRF, destacamos o fenémeno juridico da autorretencao,
excecdo a regra geral relacionada a retencdo dos tributos na fonte. Trata-se de situacdes especiais
onde a legislacdo determina que a responsabilidade pela retencdo do imposto de renda cabe a
prépria pessoa juridica prestadora dos servigcos. Quer dizer, a empresa prestadora tem a obrigacao
legal de calcular o IRRF devido, recolhé-lo e fornecer, até 31 de janeiro de cada ano, as respectivas
fontes pagadoras, o comprovante de rendimentos contendo a descricdo pormenorizada do
imposto recolhido por ordem e conta daquelas. Por fim, o IRRF é tratado como antecipacdao do
devido, por conseguinte, apto a ser deduzido no encerramento do periodo de apuracado trimestral
ou anual —isto &, é passivel de ser parte integrante das parcelas que compdem o saldo negativo -.

Nessa seara, na espécie, trata-se de administradora de cartdo de crédito, que se
subsome ao determinado no art. 651, I, e 22, ambos do RIR/9913, quer dizer esta sujeita a
incidéncia do IRRF, a aliquota de 1,5%, sobre as importancias pagas ou creditadas por pessoas
juridicas, que serd considerado como antecipacdo do devido pela pessoa juridica. Ademais,

7

consoante o preceituado nos arts. 19, alinea “f”, 29, 49, da Instrucdo Normativa SRF n2 153/87 ¢

" Art. 923. A escrituragdao mantida com observancia das disposi¢Oes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos
nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 99, § 19).

2 sumula CARF ne 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo
se faz exclusivamente por meio do comprovante de reten¢cdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

B Art. 651. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e meio por cento, as importancias pagas
ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas juridicas (Lei n2 7.450, de 1985, art. 53, Decreto-Lei n2 2.287, de
23 de julho de 1986, art. 89, e Lei n2 9.064, de 1995, art. 62):

| - a titulo de comissdes, corretagens ou qualquer outra remuneracdo pela representacdo comercial ou pela mediagdo
na realizacdo de negdcios civis e comerciais;

(...)

§ 22 O imposto descontado na forma desta Sec¢do sera considerado antecipagado do devido pela pessoa juridica.

1. 0 recolhimento do imposto de renda previsto no inciso | do art. 53 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
serd efetuado pela pessoa juridica que receber de outras pessoas juridicas importancias a titulo de comissdes e
corretagens relativas a:

(...)

f) administracdo de cartdo de crédito; (Alinea acrescentada pela Instru¢do Normativa SRF n2? 177, de 30.12.1987, DOU
31.12.1987)

(...)

B 11



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.235 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.900377/2011-89

de sua responsabilidade a autorretencdo, o fornecimento do documento comprobatério com
indicacdo do valor do rendimento e do IRRF recolhido do ano-calendério anterior, no prazo
previsto, bem como podem deduzir o valor recolhido mensalmente do imposto estimado ou ao
final do periodo de apuragao — seja trimestral ou anual -. Todavia, as informagdes prestadas pela
administradora de cartao de crédito deverao ser discriminadas na DIRF anual do contratante.
Registre-se que a RFB ja se posicionou oficialmente sobre este tema ratificando o entendimento
exposado, através da Solugdo de Consulta DISIT/SRRFO6 n2 58/2013, cuja ementa reproduzimos
abaixo:

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF
EMENTA: ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO e CONGENERES

O valor dos rendimentos de comissoes e corretagens ou qualquer outra
remuneragdo pela representagcéo comercial ou pela mediagéo na realizagéo de
negdcios civis e comerciais pagas ou creditadas por pessoa juridica a outras
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil, a titulo de administragdo de cartées de
crédito, sujeitam-se a incidéncia de imposto de renda na fonte, a aliquota de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) conforme determina o art. 651, inc. |
do RIR/99. O recolhimento do imposto de renda na fonte sobre esses rendimentos
deverd ser feito pela pessoa juridica que receber essas importdncias. (g.n.)

SERVICOS  CARACTERIZADAMENTE  DE  NATUREZA  PROFISSIONAL -
ADMINISTRAGAO DE BENS E NEGOCIOS EM GERAL

O valor dos rendimentos correspondentes a administragéo de bens e negdcios em
geral, caracterizadamente de natureza profissional, prestados por pessoa juridica
a outras pessoas juridicas sujeita-se a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota
de um e meio por cento. Compete a fonte pagadora a responsabilidade pela
reten¢do e recolhimento do imposto.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 647, §19, inc.l, 651, inc. | e 717 do RIR/99; art. 29, Lei
10.833/2003; ADN n® 10/2004; (IN’s) SRF n®°s 76/89, 153/87 e 177/87 e IN DRF
n2107/91; MAFON 2012.

Terceiro, no contexto do contencioso administrativo, quando se opta por avangar
na verificagdo do direito creditério cabe considerar, tdo somente, a andlise individualizada das
parcelas de composicao do crédito, de acordo com as alegacdes e provas trazidas pelo interessado
ao processo, contando, ainda, com as informacdes constantes das bases de dados da Receita

2. As pessoas juridicas que pagarem ou creditarem as comissdes e corretagens referidas no item 1 ficam desobrigadas
de efetuar a retengdo do imposto.

2.1. Neste caso, a beneficiaria da comissdo ou corretagem devera fazer constar do documento comprobatdrio o valor
do imposto que assume a responsabilidade de recolher.

(...)

4. O recolhimento do imposto sera efetuado até o ultimo dia atil da quinzena seguinte aquela em que as comissGes e

corretagens tenham sido recebidas com indicacdo do cddigo 8045 (Comissdes e Servigos de Propaganda - art. 53

da Lei n2 7.450/1985) no campo 20 do Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais - DARF.

H 12
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Federal do Brasil — RFB. Qutrossim, ndo podemos olvidar que, diferentemente do processo de
determinagdo e exigéncia de crédito tributdrio, cuja regéncia destinava-se originalmente o
Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, o processo de restituicao, de ressarcimento ou de
compensacao é de iniciativa do Sujeito Passivo, a quem cabe provar a certeza e liquidez do
direito por ele alegado. Portanto, merece relevo destacar que a prevaléncia do principio da
verdade material, suscitado pela Defesa, ndao transfere o 6nus da prova que, no caso de
postula¢ao de direito creditdrio, repisamos, recai sobre o Contribuinte.

Assim, in casu, a prova do indébito tributdario, fato juridico a dar fundamento ao
direito de repeticdo ou a compensacao, compete ao Sujeito Passivo. Corroboram com esta
acepcao, jurisprudéncias deste tribunal:

COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO. CONTRIBUINTE.

E do Contribuinte a prova da liquidez e certeza de seus créditos em pedido de
compensacdio, ndo sendo suficiente para tal mister a juntada de declaragcoes
retificadas. (Acérddo n°® 3401006.532 — 49 Cédmara / 12 Turma Ordindria — Sesséo
de 17/06/19)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA. NAO
CABIMENTO.

A recorrente deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam seu
direito nos momentos previstos na lei que rege o processo administrativo fiscal. A
diligéncia ndo pode ser utilizada para suprir deficiéncia probatdria, ofertando
novo momento para a apresenta¢do de provas. (Acorddo n° 3802-002.054 — 29
Turma Especial — Sesséo de 24/09/2013)

Nesse sentido, a decisdo combatida estd amparada na legislacdo tributaria, que
dispde que a compensacgao de débitos tributarios somente pode ser efetuada mediante existéncia
de créditos liquidos e certos do interessado perante a Fazenda Publica (art. 170 do CTN™).
Também lhe da guarida a lei que trata do processo administrativo tributario federal, que
estabelece que a prova documental deve ser apresentada na manifestacdo de inconformidade, a
menos que fiqgue demonstrada sua impossibilidade por motivo de for¢ca maior, refira-se a fato ou
direito superveniente ou destine -se a contrapor fatos ou razdes posteriores (art. 16, §42, do

Decreto n2 70.235 de 1972%° ), bem como o preconizado no art. 373 da Lei n? 13.105/2015, Cédigo

> Art. 170. A lei pode, nas condi¢cOes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacéao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.  (Vide Decreto n?7.212, de 2010)
Paragrafo Unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinara, para os efeitos deste artigo, a
apuragdo do seu montante, ndo podendo, porém, cominar redugdao maior que a correspondente ao juro de 1% (um
por cento) ao més pelo tempo a decorrer entre a data da compensagdo e a do vencimento.

® Art. 16. A impugnag¢do mencionara:

(...)
§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997)
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de Processo Civil — CPC*’, dado que é principio basilar no direito pétrio de que a prova compete
ou cabe a pessoa que alega o fato constitutivo, impeditivo ou modificativo de um direito; e ao réu,
quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

3.1.3 DA PREJUDICIAL DE MERITO - ERRO NO PREENCHIMENTO DO PER/DCOMP

Alicercado no racional extraido dos entendimentos juridicos e jurisprudenciais
expostos, e apds cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentacoes
apresentadas pelas partes, entendo ser curial apreciar a prejudicial de mérito provocada pela
Defesa, no tocante ao erro no preenchimento do PER/DCOMP n? 36203.43929.260210.1.3.02-
7000, que, na sua acepcado, possibilitaria o reconhecimento do saldo negativo de IRPJ pleiteado,
referente ao ano-calendario de 2008, no valor original de RS 1.656.784,27.

Nessa quadra, conforme demonstraremos, entendo que assiste razao ao BANCO
CREDICARD S.A. no que tange a inexatiddo de fato verificada no pedido original que ndo
encontra dbice legal em ser retificado, no ambito do contencioso administrativo, mesmo apés o
despacho decisério de ndao homologa¢ao da compensacao.

Inicialmente, compulsando os autos, constata-se que o equivoco no preenchimento
do pedido de compensacdo manifestado pela Recorrente, reside em uma diferenca, no montante
de RS 3.954.466,46, entre as parcelas que compunham o crédito indicadas na Ficha 12B, linhas 09
a 15, da DIPJ 2009, no total de RS 49.286.516,95; e as informadas no apontado PER/DCOMP, na
quantia de RS 45.332.050,56 — registre-se que este valor foi totalmente confirmado -, as quais
sequer foram suficientes para liquidar o IRPJ devido (RS 47.629,732,69).

Prosseguindo, em prol de demonstrar o multicitado erro no preenchimento do
PER/DCOMP n? 36203.43929.260210.1.3.02-7000, a Recorrente apresentou esclarecimentos
alusivos as parcelas ndo informadas e colacionou aos autos as seguintes provas, as fls. 145/282:

a) Da Estimativa de IRPJ, pertinente ao periodo de apuragdo de 31/07/2008 (julho/2008):
i. O DARF referente ao recolhimento do IRPJ estimado de julho;

ii. Restou constatado que o IRPJ estimado pertencente ao sinalado periodo de
apuracdo foi declarado no valor de RS 5.019.583,70, na Ficha 11, e compds o

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior; (Redagdo dada
pela Lei n2 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redagdo dada pela Lei n29.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

7 Art. 373. 0 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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calculo do saldo negativo de IRPJ na Ficha 12B, linha 14, ambas partes integrantes
da DIPJ 2009, destaco entregue em 15/10/2009, antes da ciéncia do Despacho
Decisorio atacado em 18/02/2011, consoante Aviso de Recebimento Eletrbnico, as
fls. 100; e

CHPJ 34.098.442/0001-34 20000 DIPJ 2009
Ficha 11 - Calculco do Imposto de Renda Mensal por Estimativa

Anc-calendaric 2008 Pag. 9

Discriminacido Julho

FORMA DE DETERMIMNACAC DA BASE DE CALCULCO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balango ou Balancete de Suspensidoc ou Reducdo

Ol.Base de Calculo do Imposto de Renda
IMPOSTCO DE RENDA APURADO

132.824.136,82

02.A Aliguota de 15% 19.923.620, 52

03.Adicional 13.263.413:63

O4.Diferenga de IR Devida pela Mudanga de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUCOES

05. (—) DedugSes de Incentivos Fiscais o, 00

06. (—=)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 28.172.450, 50

O07.{—)TImp. de Renda Retido na Fonte g, 00

0B. (—)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital Q,o00

09. (—)IR Retido na Fonte por Orgios Aut. e Fund. Fed. (Lei n°® 9.430/1996) 0,00

10. (—)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lei n® 10.8B33/2003) 0,00

11.(-) I . de Renda Pageo s/ Ganhos no Mercado de Renda Variavel Q, 00
12 .IMPOSTC DE RENDA A PAGAR 5.0192.583, 70
13.IMPOSTCO DE RENDA A PAGAR DE SCP o, 00
CNPJ 34.098.442/0001—34 - i DIPJ 2009 Anco-—calenddric 2008 Pag. 11
Ficha 12B — Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real — PJ Comp. Sist. Fin.

e Soc. Seg., de Capit. ou Ent. Aberta de Prev. Compl.
Discriminacao Valoxr

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
%

0L.A Aliguota de 15 28.225.129, 96
02.Adicional 15.455.419, 98
DEDUGCOES
03. (—)Operagdes de Caradter Cultural e Artistico 1.000.000, 00
04. (—)Programa de Alimentacdc do Trabalhador 54.B17,25
05. (—)Atividade Audicvisual o, oo
06. (—) Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente Q. 00
07. (—})Atividades de Caradter Desportivo a, 00
08. (-)Valor Remuneragio da Prorrogagdoc Licenga—Maternidade (Lei n*® 11.770/2008) o,00
09. (—) Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital o, oo
10. (=) Imp. de Renda Ret. na Fonte o, 00
11. {—) TR Retido na Fonte por Orgdes, Aut. e Fund. Federais (Lei n® 29.430/198%96) o, 00
12. (=) IR Retido na Fonte p/ Demais Enct. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) o, 00
13.{-)Imp. Pagoc Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variavel 0,00
14. (—) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimatiwva 49.286.516, 96
15. (—) Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculcoc Estimada o, 00
16.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR —14656,733 27
o

17.IMPOSTO DE REMDA A PAGAR DE SCP
18.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAC ANTERIORES

iii.  No aludido pedido de compensacao foi indicado e confirmado apenas o pagamento
de RS 4.589.503,75, por conseguinte, a diferenca, em relagdo ao valor declarado na
DIPJ 2009, é justamente o valor do DARF apontado (RS 430.079,95):
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Pagamentos

O valar confirmado da parcela de pagamento esta limitade as valor informade no PER/DCOMP no campo “Valor Utilizado para Compor o Sald
MNegativoe do Periodo™

Parcelas Confirmadas

Codigo de Periodo de Data de Valor do Principal Vvalor da Multa Walor dos Juros wvalor Total do Valor Utilizado

Receita Apuracio Arrecadacdo DARF para Compor o

Saldo Negativo

do Periodo

2319 31/01 /2008 29/02,/2008 4.384.680,30 0,00 0,00 4.384.68B0,30 4.384.680,30
2319 31/03/2008 30/04/2008 3.903.183,27 0,00 0,00 3.903.183,27 3.903.183,27
2319 30/04/2008 30/05/2008 2.781.278,96 0,00 0,00 2.781.278,95 2.781.278,96
2319 31/05/2008 30/06/2008 F.736.979,74 0,00 0,00 7.736.979,74 F.736.979,74
2319 30/06/2008 31/07/2008 6.385.556,42 0,00 0,00 6.385.556,42 6.385.556,42
2319 31/07/2008 29/08/2008 4.589.503,75 0,00 0,00 4.589.503,75 4.589.503,75
2319 31/08/2008 30/09/2008 10,00 0,00 0,00 10,00 10,00
2319 30,/09/2008 31/10/2008 13.926.991,78 0,00 0,00 13.926.991,78 13.926.991,78
Tatal 43, 708.184,22

b) Do IRRF (autorretencao) - codigo de arrecadagdo ns2 8045 e 1708:

i.  DARF de recolhimento do IRRF cddigo de arrecadagdo ns? 1708 (Remuneracgao de
Servicos Profissionais Prestados por Pessoa lJuridica) e 8045 (Servicos de
Propaganda Prestados por Pessoa Juridica, Comissdes e Corretagens Pagas a Pessoa
Juridica), as fls. 52/97, em desfavor do préprio Recorrente; e

ii.  Constatou-se que no computo das estimativas mensais foram deduzidos os valores
de IRRF que ao final do ano-calendario totalizaram RS 5.148.253,01, os quais estdo
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declarados na Ficha 54, da DIPJ 2009. Logo, levando-se em conta que no
PER/DCOMP foi declarado e confirmado apenas o montante de RS 1.623.866,34, a
diferenca de RS 3.524.386,67, ¢ justamente concernente as autorretencdes, das
quais as listadas abaixo foram declaradas na citada ficha, mas ndao no pedido de
compensagao:

e cbdigo n? 1708 — RS 420.655,29, correspondente a aplicagdo da aliquota
de 1,5% sobre o rendimento de RS 28.043.686,00 -:

0008.CNPJ Fonte Pagadora:  34.098.442/0001-34
Nome Empresarial: BANCO CITICARD S/A
frgio Piblice: NAO
Codigo Receita: 1708 - Remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessod
juridica

Rendimento Bruto/Receita 28.043.686,00

Imposto de Renda Retido na Fonte 420.655,29
CSLL Retida na Fonte 0,00
Contribuicdo Previdencidria Retida na Fonte 0,00

e cbdigo 8045 - RS 3.103.731,38, correspondente a aplicacdo da aliquota de
1,5% sobre o rendimento de RS 206.915.425,33 -:

0009.CNPJ Fonte Pagadora: 34.098.442/0001-34
Nome Empresarial: BANCO CITICRRD S/A
Orgdo Piblico: NAO

Codigo Receita; 8045 - Rendimentes ndo especificados (condenagdes judiciais, multas e
vantagens); servigos de propagands

Rendimento Bruto/Receita 206.915.425,33
Imposto de Renda Retido na Fonte 3.103.731, 38
CSLL Retida na Fonte ,00
Contribuigdo Previdenciaria Retida na Fonte 0,00

Pelo discorrido, restaram evidentes os equivocos alegados pelo Sujeito Passivo no
preenchimento da PER/DCOMP e o alerta, na sua primeira oportunidade de defesa, que a ndo
homologacdao das compensacdes decorreu de uma inexatiddo que cometera, a qual foi
demonstrada e comprovada mediante a juntada de documentos que se encontram nos autos e
nos sistemas da RFB.

Alids, é mister destacar que, no ambito deste Tribunal, apds enriquecedores
debates, resultou simulado o entendimento no sentido de superar eventuais erros no
preenchimento da Declaracdo de Compensacao e apreciar o direito material que restar exposto,
mesmo que sejam detectados apds o despacho decisdrio que indefere a compensacao pleiteada,
respaldado no principio da verdade material, consoante Sumula Carf n2 175, a seguir transcrita:

E possivel a andlise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro
sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois
do despacho decisdrio de nGio homologagdo, que errou ao preencher a Declaracdo
de Compensacdo — DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a
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maior de estimativa integrante daquele saldo negativo. (Vinculante, conforme
Portaria ME n® 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Face ao exposto, oriento meu voto no sentido que seja superada a prejudicial de
mérito e que se proceda a apreciagdo da certeza e liquidez do saldo negativo suplementar
pleiteado.

3.1.4 DA ANALISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO PLEITEADO

Superada a questdo prejudicial de mérito - erro no preenchimento do PER/DCOMP -
, resta-nos apreciar a certeza e liquidez do crédito tributario suplementar reclamado pela
Interessada.

Todavia, considerando que o mérito ainda nao foi analisado tanto pela DRF, como
pela DRJ, aprecia-lo, sem sombras de duvidas, implicaria em supressao de instancia.

Nesse cenario, qualquer decisdo tomada por este colegiado poderia implicar
cerceamento: do direito de defesa da Recorrente, em caso de desprovimento do recurso; e do
direito ao contraditério da Fazenda Nacional, na hipdtese de seu provimento.

Destarte, entendo que os autos devem retornar a DRF jurisdicionante da
Recorrente para que seja analisado o crédito tributario suplementar em questao.

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de que seja determinado o retorno dos
autos a DRF de origem, para que aprecie o PER/DCOMP n? 36203.43929.260210.1.3.02-7000,
levando em consideragao o erro no preenchimento elucidado, adentrando ao mérito.

4 DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que seja superada a prejudicial de mérito e
determinado o retorno do processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o Saldo
Negativo de IRPJ, no valor de RS 1.656.784,27, referente ao ano-calendario de 2008, pleiteado
através do PER/DCOMP n2 36203.43929.260210.1.3.02-7000, tomando em conta todos os
elementos disponiveis nos autos, ou, ainda, realizar as diligéncias ou eventuais intimacdes a
Recorrente para apresentar novos documentos ou aclarar algum ponto que necessite de
esclarecimentos adicionais.

Exaurida a analise da Unidade de origem do caso na RFB, deve o setor competente
emitir despacho decisério complementar, contra o qual caberd eventual manifestacdo de
inconformidade do interessado, retomando-se, por conseguinte, o rito da fase processual, dessa
vez contemplando as provas admitidas a partir do presente racional decisdrio.
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Assinado Digitalmente

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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